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PRORROGA PRAZO DA LEI NO 1750/94. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lO - Fica prorrogado para 31 de dezembro de 1996, o prazo 

contido na Lei no 1750, de 08 de fevereiro de 1994, que 

autoriza contratação na área de Magistério. 

Art. 2Q - Ficam mantidas as demais disposições da Lei no 1750, de 

08 de fevereiró de 1994. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 29 de dezembro de 1995. 
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